
COMISSÃO ESPECIAL GRUPO DE TRABALHO SOBRE PROTEçãO DE

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM AMBIENTE DIGITAL

REQUERIMENTO N.º , DE 2025

(Da Sra. Maria do Rosário)

Requer,  nos  termos  regimentais  a

realização de Seminário, em Porto Alegre/

RS, para debater os impactos das telas e

das  redes  sociais,  com  foco  em  riscos

digitais,  saúde  mental  e  regulação

legislativa.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa Excelência a realização de Seminário, com universidades, entidades de

saúde,  educação  e  organizações  da  sociedade  civil,  na  cidade  de  Porto

Alegre/RS, com o tema:

“Impactos das Telas e Redes Sociais: riscos digitais, saúde mental e 

proteção de crianças e adolescentes”.

Convidados sugeridos

 Conselho Tutelar de Porto Alegre;

 Conselho Estadual e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CEDICA/RS e CMDCA/POA);

 União Gaúcha de Estudantes Secundaristas (UGES);

 Profª Jane Felipe, titular do PPGEDU/FACED/UFRGS;

 Profª Ana Paula Motta, diretora da Faculdade de Educação da UFRGS;
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 Representação da Delegacia Especializada da Criança e do 

Adolescente (DAECA);

 Paula Simões, defensora do Núcleo de Defesa da Criança e do 

Adolescente da Defensoria Pública do RS;

 Representação do CREMERS (especialistas em infância/pediatria, como

Dr. Benjamin Roitman e Dr. Eduardo Montagner Dias);

 Representante da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD);

 Organização da sociedade civil ou movimento social que atue na defesa 

de crianças e adolescentes;

 Representantes de escola pública e escola privada, para expor 

experiências e desafios em sala de aula.

Justificativa

O uso intensivo das telas e redes sociais, especialmente por crianças e

adolescentes,  traz  desafios  urgentes  à  sociedade  e  ao  Parlamento.  É

necessário aprofundar o debate sobre os riscos digitais, que abrangem desde a

dependência tecnológica até a exposição a conteúdos nocivos e práticas de

violência online.

Esse Seminário contará com a parceria do vereador de Porto Alegre

Alexandre Bublitz, presidente da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos

das  Crianças  e  dos  Adolescentes,  além  da  colaboração  de  universidades,

entidades de saúde, educação e organizações da sociedade civil.

Nesse sentido, o evento propõe-se a abordar os seguintes eixos temáticos:

1. Riscos digitais e faixa etária de exposição: análise sobre tempo de

tela e adequação etária para uso de redes sociais;
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2. Privacidade,  proteção  de  dados  e  educação  digital:  garantia  de

direitos e limites para coleta e uso de dados de crianças e adolescentes;

estratégias pedagógicas para uso saudável e crítico das tecnologias;

3. Saúde mental: impactos do uso excessivo de telas no desenvolvimento,

ansiedade, depressão e isolamento social;  idade mínima para uso de

redes sociais – debate sobre experiências internacionais e propostas

para o Brasil;

4. Reformas  na  legislação  penal  e  regulatória:  aprimoramento  das

normas para coibir crimes digitais e proteger crianças e adolescentes em

ambiente virtual.

Porto Alegre, capital  do Rio Grande do Sul,  é espaço estratégico para

sediar  esse  diálogo,  reunindo  especialistas,  gestores  públicos,  famílias  e

organizações sociais, em sintonia com a atuação parlamentar e legislativa em

defesa dos direitos da infância e da juventude.

Sala das Comissões,     de setembro de 2025.

Maria do Rosário

Deputada Federal
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